
 

 
 

CONCURSO PU ́BLICO DE ADMISSA ̃O AO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DA 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL (CFOPM) 
EDITAL N° 35/DGP – PMDF, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

PS – Este formulário deverá ser preenchido pelo candidato e entregue junto com a documentação relativa à etapa de sindicância da vida pregressa e 
investigação social e o FIC – Formulário de Ingresso na Corporação. 

 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇAO RELATIVA A ETAPA DE 
SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 
Nome do Candidato: 

 
 
Inscrição no: 
  Cargo: 

Policial Militar, na graduação de Aluno-Oficial PM.  Sexo: 

(  ) M    (  ) F 
!

DOCUMENTAÇÃO 
Entregue ? Observação 

(Preenchimento pelo IADES) Sim Não 
(1) Cópia autenticada em cartório do documento de identidade (RG, CNH, identidades de 
entidades de classe), com validade em todo território nacional. 

   

(2) Cópia autenticada em cartório do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), caso não conste 
no documento de identidade apresentado. 

   

(3) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e comprovante de quitação das 
obrigações eleitorais. 

   

(4) 2 (duas) cópias autenticadas em cartório do diploma de graduação devidamente 
registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou de declaração de conclusão/frequência de curso de ensino superior, 
quando da indisponibilidade do diploma. 

   

(5) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista de 1ª ou de 2ª categoria ou 
do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI), para candidatos do sexo masculino; 
ou cópia do documento de vínculo funcional, se militar da ativa. 

   

(6) Cópia do comprovante da residência atual (água, luz, telefone, contracheque etc.) e dos 
locais onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, dentro e(ou) fora do Distrito Federal. 

   

(7) 2 (duas) fotografias recentes do candidato sem óculos, em tamanho 5x7cm, coloridas, 
com fundo branco e com data (as fotos serão coladas pelo candidato em local próprio no 
formulário a ser preenchido). 

   

(8) Certidões de antecedentes criminais, das cidades da jurisdição onde reside e onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos: 
(8.1) da Justiça Federal;    
(8.2) da Justiça Estadual e(ou) do Distrito Federal;    
(8.3) da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;    
(8.4) da Justiça Militar Estadual e(ou) do Distrito Federal, inclusive para os candidatos do 
sexo feminino; 

   

(8.5) certidões dos cartórios de execução cível das cidades onde reside e onde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos; 

   

(8.6) certidões dos cartórios de protestos de títulos das cidades onde reside e onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos; 

   

(8.7) certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;    
(8.8) certidão com conceito favorável de seu atual Comandante, se for militar da ativa das 
Forças Armadas ou Auxiliares; 

   

(8.9) certidão expedida pela unidade da instituição de origem à qual pertença, para 
candidato oriundo das instituições da Polícia Civil, Federal ou das Guardas Municipais, de 
não possuir antecedentes criminais, contendo ainda declaração de não ter sido punido 
administrativamente e(ou) disciplinarmente, por falta considerada de natureza grave; 

   

(8.10) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de 
declaração do órgão público, empresa ou empregador a qual comprove a última e(ou) a 
atual atividade profissional; 

   

(8.11) certificado(s) de antecedentes, expedido(s) pela Polícia Civil da(s) unidade(s) da 
federação em que o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos; e 

   

(8.12) cópia autenticada do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor.    
 

Total de folhas entregues (sem considerar o formulário):     

    

 
 
Brasília-DF, _______ de _______________ de 2017. 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

Documentação recebida por: (IADES) 
 
______________________________ 

 
Em _____/______/2017. 

 


